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eto de Lei n" 101 de 2020
Dspõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2021,.

EMENDAN" ;l
Tipo de Emenda: MODIFICÂIIVADE DE, MtrT,A.

Proponente(s) Vereador Polical Maddl/PSC

ANEXO I
J-) Secretaria de Cultura e

Unidade: 001 Secretaria de Cultura e

Programa: 0067 Desenvolvimento da Púttca Desportiva formal e não formal.

Ação modrFrcada 1,342 Implantar Espaços Administrauvos, Esport.i.vos e de Lazer,
tendo como prioridade a construção dos vestiários do campo
de futebol do Distrito de Sede Alvorada.

Meta acrescida 1,00
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ÉaEmenda. Sala das Sessões

Cascavel, 15 de outubrc de 2020
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Policial Madril
Vereador/PSC

Justificação
Â presente pÍoposta üsa garantit ação com paÍâ que o Executjvo Municipal por meio da Secretaria de
Cultura e Esporte possa dat início as obtas de construção dos vestiários do campo de futebol do Dstrito
de Sede Alvorada. Essa é uma antiga reivindicação dos esportistas daquele di.strito, uma vez que
quando há partrdas de futebol, não existe um local adequado pâÍâ que os atletas e arbitragem possam
reahzat a ttoca de roupa, ficando sempre exposto em âtea aberta ao púbüco, o que é constrangedor.
Âção essa já prevista no PPA o que g^Í^r,te a compatibilidade.


